
— 38 — 

po havia de levar p.a o R." de Janr.°, e também dos Mapas 
inclüzos na sua de 25. 

Vi a justa representação q. lhe fez o Almox.e dessa Villa 
a respeito do concerto do armam.to dos dous Regimentos, q. 
se deve cuidar em concertar, e pôr em estado de poder ser-
vir a toda a hora, q. delle se careça, cujo concerto deve ser 
feito por conta da Paz." Real, o q. Vm.ce lhe mandara exe-
cutar. 

Mande-me Vm.ee húa relação dos nomes, íiliaçoens, e 
naturalid.es dos sold.os dezertores do regim.to de voluntr.08, 
q. se achão no calabouço da Barra gr.(ie, notados aquelles in-
dignos, q. fizerão o escrito doãdo sangue ao Demonio, p.a 

q. os soltasse. Deos g.e a Vm.ec. S. Paulo a 27 de 8br.° de 
1779. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o Cap.m da Orden." de Parnapanema Fran.™ 

Marcelino Nardes de Vasconc.08 

Em c.onseq." da carta de Vm.ce de 4' de 8br.°, q. tenho 
prez.te, sou a dizerlhe,, q. tanto aos of.°s da camera de Apia-
hy, como aos moradores desse destrito despachei os reque-
rim.tos, q. me fizerão a resp.t0 do caminho, q. ordenei, se 
abrisse dessas Minas p.a a refer.a v.a de Apiahy pelos mo-
rador.8 -de ambas as' Povoaçoens, seg.° o destrito, q. a cada 
huns determinei, e o emq. hão de trabalhar todos, sem ex-
cepção de pessoa algúa, nem ainda o da Bulla q. lhe não 
valle p.a obras tanto do bem comum: oq. participo a Vm.ce. 
p.a q. assim o faça executar pela parte, q. lhe toca, prenden-
do, e remetendo-me a todos os q. forem rebeldes na execução 
da minha ordem. Deos g." a Vm.ce. S. P.10 a 5 de Novbr.0 

de 1779. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o Dir.or da Aldeya de Emboü 
Vicente Pedrozo de Camargo. 

Em conseq." da carta de Vm.ce de 7 do corr.te expedi or-
dem aos Capn.s mores de Parnaibá, e Sorocaba, p.a serem 
prezos os indios fugidos dessa Aldêa, e o forro Theotonio 
Barboza, e remetidos p.a se castigarem. 

Todas as vezes, q. houverem semelhantes dezordens, 
imediatam.te as deve Vm.oe atalhar, mandando seguir os fu-


